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peran te () Administrador do concelho, Oro que estiver situada li proflt'iedjdt'l deixand«
ao nrbitrio das partes a escolha de algum d'nquelles tres modos, ficnriam ellas pri
vadus d'cssn faculdade, se as expropriações tivessem de ser distrihuidas como o sup
plicante pretende; considerando igualmente que a outra parle da sobredita prctcnçào,
quanto a dever o expropriado pagar metade dos emolumentos legues, é fundada IlO

presumido interesse que a parte particular tem na expropriação, quando ella ali ~Ó

intervem em consequencia do acto necess ário da mesmn expropriação: e conforman
do-se com o parecer do Ajudante do Conselheiro Procurador Geral da Corõn, que
sobre a meteria [üra ouvido : lia por hern indeferir a preten çâo do mencionado Es
crivãn da Administra ção do Concelho de Snntarem.

O que assim se participa ao Governador Civil do respectivo districto, em resposta
ao seu Offieio de :1 de Agosto ultimo, e a íim de o fazer constar ao referido suppli
cante. l'ill:O, em 31 de Dezembro de 18J8 .=ff[arque~ de Loulé.

No lner . do Oov. de gJnn. 1S;i!}, !l,() 7,
._--_. ~

i.' DlRECÇÂO -I.' REPARTlt:ÂO,

r i'
.Lumando na devida considera ção o que me foi represeutado acerca da muita uti ....

lidade que resultará do estahelccimeuto de uma cadeira de ensino primnrio para o
sexo feminino na villa de Cantanhede, districto de Coimbra, onde não existe escola
alguma de similhunte natureza , tornando-se tanto mais seusivel esta falta. quanto (~

certa ser de grande população e riqueza aquella villa , e crescido o numero de alumnos
que viril a participar do beneficio da pretendida cadeira, para cuja in stituição se pres
tam a dar , anunalmente..a Camar» Municipal respectiva, alem do subsidio legal, o de
6.$000 réis; a Santa Casa da Misericordia'>.gOOo reis: a Confraria do Santissimo Sa
cramento, ostahelecida na frcguezia de Pocariça, 2;$000 réis: c, finalmente. ii Con
fraria de igual invocamo, estabelecida em Cautanhede, a mobília necessaria para a
escola, suhsidios 'estes '1ue jú foram todos npprovadus pelo respectivo Conselho de Il is
tricto : c,

Conformando-me com o parecei' do Conselho Superior de Instrucção Publica, in
terposto na sua Consulta de 7 do corrente mez de Dezembro ;

Usando das faculdades conferidas ao Governo pelo artigo 40." do Decreto com
sancção legislativa de 20 de Setembro de 18H· e pela Lei do Orçamento geral do
Estado:

Hei por bom crear lima cade ira de ensine primaria para o sexo feminino, na villa
de Cantanhede, concelho d'esta denominaçüo, districto de Coimbra: devendo realisar
se os offerecidos subsidias, e ser npplic:ada a parte d'elles çm dinheiro ao pagamenlo
não só da renda da casa em que n escola ha de ser collocada, senão também dos uten
silios nercssarios para servi ço della; e se houver sobras serão estas addicionadas nos
vencimentos legues da mestra que for nomeada por effeito do concurso a que se pro
cederú, desde logo, nos termos da Lei .

O l\'!illistro e Secretario dEstado dos Negocios do Reino assim o tenha entendido
" fa('a executar. Paço das Neeossidndes, em :H de Dezembro de 1858,=REI.=Jl1ar-
que;:, de 1~ () II !f: , No Itin r. 11(1 üov . dl'1i Jnu. 18G(I, u.e 'I L
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_9_ omanrlo cm consideraçãn o que me foi representado por parle da Carnarn ãlu-

nicipal de Nizn, pedindo que lIO seu concelho sejn commettido aos tHagislrados de po
licia correccional o julgamento das causas sobre coimns e transgressões de Posturas :

Vista a informação do Governador Civil do districto de Portalegre, da qual se
mostra que a providencia reclamada é de summa \'antugem para os interesses d'aquellc. , . .
mnnlclplO;

Vista a disposiçiin do artigo fi,." do Decreto enm forçn de Lei de 3 rle Novembro
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